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DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036891-57.2011.815.2001 – Capital
RELATOR       :Des. José Ricardo Porto
APELANTE     :Banco Cruzeiro do Sul S/A.
ADVOGADO   :Nelson Wilians Fratoni Rodrigues 
APELADOS    :Adriano Arcanjo de Araújo e outros 
ADVOGADO   :Marcílio Ferreira de Morais 

PRELIMINAR  DE  SUSPENSÃO/EXTINÇÃO  DO
PROCESSO.  EMPRESA  EM  LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  FASE  DE  CONHECIMENTO.
INAPLICABILIDADE  DO  ARTIGO  18  “a”  DA  LEI
6.024/74.  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
REJEIÇÃO DA PREAMBULAR.    

- “PROCESSO CIVIL  APELAÇÃO CÍVEL  PRELIMINARES

DE  SUSPENSÃO  E  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO

REJEIÇÃO  MÉRITO  ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE

DE  LIMITAÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS

AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO  NESSE  SENTIDO

INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS  AUSÊNCIA DE CONTRATO

ILEGALIDADE NA COBRANÇA APELO EM CONFRONTO

COM  ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DESTE  TRIBUNAL  E

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA APLICAÇÃO DO

ART.557, CAPUT, DO CPC  NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

A  liquidação  extrajudicial  da  empresa  não  induz  a

suspensão ou extinção da ação de conhecimento que

visa  à  constituição  de  título  executivo  judicial.

Preliminares  rejeitadas. Ausente  o  contrato  impugnado,

deve-se  afastar  a  capitalização  e  fixar  os  juros

remuneratórios de acordo com a taxa média do mercado,

uma vez que não se tem como saber o que efetivamente foi

pactuado  entre  as  partes.  Precedentes  do  STJ.”  (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº



00039684120118150331,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.

JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 26-01-2015) (grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  PROCEDÊNCIA.  AUSÊNCIA  DO
INSTRUMENTO  DA  AVENÇA.  INTIMAÇÃO  DA
INSTITUIÇÃO     PROMOVIDA    PARA    SUA
APRESENTAÇÃO.      OMISSÃO.         BUSCA         E 
APREENSÃO  INEXITOSA.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  DAS  ALEGAÇÕES  AUTORAIS.
UTILIZAÇÃO  DO  ARTIGO  359  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL.
PACTUAÇÃO  NÃO  CONSTATADA.
IMPOSSIBILIDADE DA COBRANÇA.  RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO NA FORMA SIMPLES. MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA  NESTE  PONTO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  SUSPENSÃO.  PARTE
DEMANDADA  BENEFICIÁRIA  DA  JUSTIÇA
GRATUITA. UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

-  “AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
POUPANÇA.  AÇÃO  CONDENATÓRIA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  DIFERENÇAS.  INCIDENTE  DE
EXIBIÇÃO  DE  CONTRATO.  RECUSA
INJUSTIFICADA.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.
ART. 359 DO CPC.
1.  A  ausência  de  discussão  acerca  dos  índices  de
correção  monetária  aplicados  em  cadernetas  de
poupança decorrentes de Planos Econômicos afasta o
sobrestamento  do  feito  determinado  pelo  egrégio
Supremo Tribunal Federal.
2.  Em  se  cuidando  de  relação  jurídica  entre
instituição  financeira  e  consumidor  de  serviços
bancários,  presumem-se  verídicos  os  fatos
alegados  na  falta  de  exibição  incidente  de
documento.  Embora  não  caiba  a  multa  pelo
descumprimento, que na hipótese não foi cogitada,
o  efeito  da  não  exibição  de  extratos,  ou  da
ilegitimidade da recusa, é ter como  verdadeiros os
fatos que a parte adversa  quer provar,  nos termos
do art. 359 do CPC.3. Há plausibilidade no direito de
exibição  de  extratos  bancários,  uma  vez  que  esta
Corte reconhece o dever que as instituições financeiras
têm de exibir documentos comuns às partes, enquanto
não  estiver  prescrita  a  eventual  ação  sobre  ele.4.
Agravo regimental a que se nega provimento.”(STJ -
AgRg  no  REsp  1291288/SP,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
03/02/2015, DJe 10/02/2015)(grifei)



-  Inexistindo comprovação pelo Banco acerca da previsão
contratual  da capitalização mensal  de juros, uma vez que
não  apresentou  o  contrato,  entendo  que  a  cobrança  do
referido encargo é ilegal, razão pela qual deve ser mantida a
sentença.

- “EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  RECURSO
ESPECIAL.  OMISSÃO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.1. Havendo a concessão de gratuidade da
justiça,  mister  que  a  condenação  em  custas  e
honorários  advocatícios  seja  suspensa,  conforme
determina o art. 12 da Lei  n. 1.060/1950.
2.  Embargos  de  declaração  parcialmente  acolhidos  para
determinar  que  a  condenação  em  custas  e  honorários
advocatícios seja suspensa pelo prazo legal.” (STJ - EDcl no
AgRg  no  AREsp  424.428/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
25/08/2014) (grifei)

  
VISTOS

Adriano Arcanjo de Araújo e outros  ingressaram com a presente “Ação

Revisional  de  Contrato”,  em  face  do  Banco  Cruzeiro  do  Sul  S/A.,  sustentando

ilegalidade no empréstimo contratado, ante a aplicação da capitalização mensal de juros. 

Requereram, em sede de tutela antecipada, a exibição do instrumento da

avença.

Às  fls.  76/77,  o  Julgador  de  primeiro  grau  deferiu  o  pleito  antecipatório,

determinando que a instituição apresentasse cópia do contrato, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de busca e apreensão.

Não houve atendimento à medida acima referida, inclusive, a busca restou

inexitosa.

Ao  sentenciar  o  feito  (fls.  197/201),  o  Juiz  primevo,  considerando a  não

apresentação da via do instrumento contratual questionado, julgou procedente a ação,

declarando ilegal a cobrança da capitalização mensal. 
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Ainda,  determinou  a  devolução,  na  forma  simples,  dos  valores  pagos

indevidamente, bem como condenou o promovido em honorários advocatícios, no valor

de R$ 800,00 (oitocentos) reais, nos termos do art.20, § 4º do CPC.

Irresignada,  a  empresa  bancária  apelou  (fls.  231/249),  pugnando,

preliminarmente, pela suspensão/extinção do feito, haja vista encontrar-se em Liquidação

Extrajudicial. No mérito, afirma inexistir os requisitos autorizadores da responsabilidade

civil; impossibilidade de revisão de contrato; legalidade da capitalização; observância ao

princípio da pacta sunt servanda, bem ainda se insurge contra a verba honorária fixada. 

Ao final, requer o provimento do recurso.

Contrarrazões - fls. 268/283.

Parecer  Ministerial  opinando  pela  rejeição  da  preambular  suscitada.  No

mérito, afirma inexistir interesse público na demanda a ensejar a sua manifestação  - fls.

437/440.

É o relatório.

DECIDO.
 

PRELIMINAR  DE  SUSPENSÃO/EXTINÇÃO  DO  FEITO  –  LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL

A  presente  preliminar  não  merece  acolhimento,  conforme  demonstro  a

seguir.

O art. 18 da Lei 6.024/74, apresentado pelo recorrente para embasar a sua

alegação de necessidade de suspensão/extinção da presente demanda, não se aplica

aos processos de conhecimento, sendo este o entendimento desta Corte, vejamos: 

 

“PROCESSO  CIVIL   APELAÇÃO  CÍVEL  PRELIMINARES  DE

SUSPENSÃO  E  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO   REJEIÇÃO

MÉRITO  ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DE
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JUROS  REMUNERATÓRIOS   AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO

NESSE SENTIDO INEXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL

CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS   AUSÊNCIA  DE  CONTRATO

ILEGALIDADE NA COBRANÇA APELO EM CONFRONTO COM

ENTENDIMENTO  PACÍFICO  DESTE  TRIBUNAL  E  DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA APLICAÇÃO DO ART.557,

CAPUT, DO CPC  NEGATIVA DE SEGUIMENTO.  A liquidação

extrajudicial da empresa não induz a suspensão ou extinção

da ação de conhecimento que visa à constituição de título

executivo judicial. Preliminares rejeitadas. Ausente o contrato

impugnado,  deve-se  afastar  a  capitalização  e  fixar  os  juros

remuneratórios de acordo com a taxa média do mercado, uma vez

que não se tem como saber o que efetivamente foi pactuado entre

as partes. Precedentes do STJ.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do

Processo  Nº  00039684120118150331,  -  Não  possui  -,  Relator

DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 26-01-2015) (grifei)

Na mesma linha é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  CONTRA

DECISÃO  DE  NEGATIVA  DE  PROVIMENTO  A  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO.  RECURSO  ESPECIAL.  NEGATIVA  DE

SEGUIMENTO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.

REGIME  DE  LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  AÇÃO  DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA

DO  PEDIDO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  JUROS  DE  MORA.

OBRIGAÇÃO POSITIVA E LÍQUIDA. FLUÊNCIA. VENCIMENTO.

PROPÓSITO  DE  REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICA  E

CONTRATUAL. ENUNCIADOS 5 E 7 DA SÚMULA DO STJ.

AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  NO  PRESENTE

RECURSO.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182  DO  STJ.1.  Se  as

questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo Tribunal de

origem,  de forma suficientemente ampla e fundamentada,  deve

ser  afastada  a  alegada  violação  ao art.  535,  II,  do  Código  de

Processo Civil.
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2. Não padecem de carência por impossibilidade jurídica do

pedido,  por  isso  não  devem  ser  suspensas,  as  ações  de

conhecimento para constituição de título executivo em face

de  entidades  sob  regime  de  liquidação  extrajudicial.3.  Os

juros  moratórios,  nas  obrigações  positivas  e  líquidas,  fluem  a

partir  do  vencimento.4.  As  razões  do  recurso  não  impugnam

especificamente a decisão que negou provimento ao agravo de

instrumento, por aplicação parcial dos Verbetes 5 e 7 da Súmula

do STJ, o que atrai a incidência do enunciado 182 desta Corte.5.

Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ - AgRg no Ag

1415635/PR, Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA

TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe 24/09/2012) (grifei)

Assim,  a  liquidação  extrajudicial  da  empresa  não  induz  a  suspensão  ou

extinção da ação de conhecimento que visa à constituição de título executivo judicial.

Pelas razões expostas, rejeito a presente preliminar. 

MÉRITO

Pois  bem.  Constata-se  que  os  autores  ajuizaram  a  ação  em  análise

sustentando  ter  verificado  irregularidade  no  empréstimo  contratado  junto  a  empresa

promovida.

Analisando o decisum vergastado, tem-se que o Magistrado de primeiro grau

declarou a ineficácia do seguinte abuso praticado na avença:

• Capitalização mensal;

Inicialmente, como bem asseverado na sentença impugnada, cumpre

destacar que o banco recorrente não apresentou cópia do contrato firmado com os

demandantes, instrumento que possibilitaria a verificação da cláusula questionada

na presente ação, apesar de ter sido devidamente intimado para tanto, conforme

restou determinado  na  interlocutória  que  deferiu  o  pleito  de  exibição  do  citado

documento (vide fls. 76/77).
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Dito  isto,  será  utilizado,  nesta  decisão,  o  entendimento  previsto  no

artigo 359 do Código de Processo Civil, reputando verdadeiras as afirmações dos

autores, relativas aos excessos praticados pela financeira.

Vejamos o que dispõe o referido dispositivo:

“Art. 359. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os
fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia
provar:
I  -  se  o  requerido  não  efetuar  a  exibição,  nem fizer  qualquer
declaração no prazo do art. 357;”

É este o mais recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  POUPANÇA.
AÇÃO  CONDENATÓRIA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
DIFERENÇAS.  INCIDENTE  DE  EXIBIÇÃO  DE  CONTRATO.
RECUSA  INJUSTIFICADA.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.
ART. 359 DO CPC.
1.  A  ausência  de  discussão  acerca  dos  índices  de  correção
monetária aplicados em cadernetas de poupança decorrentes de
Planos Econômicos afasta o sobrestamento do feito determinado
pelo egrégio Supremo Tribunal Federal.
2.  Em  se  cuidando  de  relação  jurídica  entre  instituição
financeira e consumidor de serviços bancários, presumem-se
verídicos os fatos alegados na falta de exibição incidente de
documento. Embora não caiba a multa pelo descumprimento,
que na hipótese não foi cogitada, o efeito da não exibição de
extratos,  ou  da  ilegitimidade  da  recusa,  é  ter  como
verdadeiros os fatos que a parte adversa quer provar,  nos
termos do art. 359 do CPC.
3. Há plausibilidade no direito de exibição de extratos bancários,
uma vez que esta Corte reconhece o dever que as instituições
financeiras têm de exibir documentos comuns às partes, enquanto
não estiver prescrita a eventual ação sobre ele.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(STJ- AgRg no REsp 1291288/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  03/02/2015,  DJe
10/02/2015)(grifei)

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  FASE
INSTRUTÓRIA.  EXIBIÇÃO  INCIDENTAL  DE  DOCUMENTOS.
MULTA DIÁRIA INCABÍVEL. 1. A ordem incidental de exibição de
documentos,  na  fase  instrutória  de  ação  ordinária,  encontra
respaldo, no sistema processual vigente, não no art. 461 invocado
no recurso especial, mas no art. 355 e seguintes do CPC, que não
prevêem  multa  cominatória.  Isso  porque  o  escopo  das  regras
instrutórias  do  Código  de  Processo  Civil  é  buscar  o  caminho
adequado  para  que  as  partes  produzam  provas  de  suas
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alegações, ensejando a formação da convicção do magistrado, e
não  assegurar,  de  pronto,  o  cumprimento  antecipado  (tutela
antecipada) ou definitivo (execução de sentença) de obrigação de
direito  material  de  fazer,  não  fazer  ou  entrega  de  coisa.  2.
Segundo a jurisprudência consolidada do STJ,  na ação de
exibição  de  documentos  não  cabe  a  aplicação  de  multa
cominatória (Súmula 372). Este entendimento aplica-se, pelos
mesmos  fundamentos,  para  afastar  a  cominação  de  multa
diária  para  forçar  a  parte  a  exibir  documentos  em medida
incidental no curso de ação ordinária. Nesta, ao contrário do
que  sucede  na  ação  cautelar,  cabe  a  presunção  ficta  de
veracidade  dos  fatos  que  a  parte  adversária  pretendia
comprovar  com  o  documento  (CPC,  art.  359),  cujas
consequências serão avaliadas pelo juízo em conjunto com
as  demais  provas  constantes  dos  autos,  sem  prejuízo  da
possibilidade  de  busca  e  apreensão,  nos  casos  em que  a
presunção ficta do art.  359 não for  suficiente,  ao prudente
critério judicial. 3. Embargos de declaração acolhidos. (EDcl no
AgRg no REsp 1092289/MG, Relatora  Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe 25/5/2011)(grifei)

No mesmo sentido, seguem os Tribunais Pátrios:

“INSTRUMENTO.  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  FURTO  DO  VEÍCULO.
INADIMPLÊNCIA  DAS  PARCELAS  VENCIDAS  APÓS  O
SINISTRO.  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA.  VEDAÇÃO  DE
INSCRIÇÃO  DO  DEVEDOR  EM  CADASTROS  DE
INADIMPLENTES.  ALEGAÇÃO  DE  RECUSA DO  BANCO  EM
FORNECER  O  SALDO  DEVEDOR  PARA  QUITAÇÃO
ANTECIPADA DIRETAMENTE PELA SEGURADORA. AUSÊNCIA
DA  VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES.  DECISÃO  EM
CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  EXIBIÇÃO
DE CONTRATO. PENA DE CONFISSÃO. RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE. (...). O contrato de financiamento bancário é
comum às partes contratantes. A sua não exibição por ordem
judicial sujeita o renitente à pena de confissão de que trata o
art. 359 do código de processo civil.” (TJMT; AI 59622/2010;
Diamantino; Sexta Câmara Cível; Rel. Des. Juracy Persiani; Julg.
16/02/2011; DJMT 01/03/2011; Pág. 18).  

“AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  CLÁUSULAS.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  INCIDÊNCIA.  SÚMULA  Nº  297  DO  STJ.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO. AUSÊNCIA DO
CONTRATO. APLICABILIDADE DO ART. 359 DO CPC. JUROS
REMUNERATÓRIOS.  NÃO  LIMITAÇÃO  A  12%  AO  ANO.
FIXAÇÃO PELA TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. ADMISSÃO APENAS
NAS  CÉDULAS  DE  CRÉDITO  BANCÁRIO.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS DE
MORA. POSSIBILIDADE. TARIFAS DE EMISSÃO DE BOLETO
BANCÁRIO E DE ABERTURA DE CRÉDITO. LEGALIDADE DA

AC- 0036891-57.2011.815.2001                                                                                                           8



COBRANÇA  SE  EXPRESSAMENTE  PACTUADAS  NO
CONTRATO.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  DO  INDÉBITO.
AUSÊNCIA DE MÁ FÉ. NÃO CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA Nº  159  DO STF.  (…)  Não cumprindo  a  instituição
financeira ré a ordem judicial que determinou a juntada aos
autos  do  contrato  firmado  entre  as  partes,  aplica-se  o
disposto no art. 359 do CPC.” (…). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  CARÊNCIA  DE  INTERESSE  RECURSAL
(INCIDÊNCIA  DO  CDC,  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA,
COMPENSAÇÃO DE VALORES E REPETIÇÃO DO INDÉBITO).
Tendo  a  sentença  reconhecido  a  aplicabilidade  do  CDC  ao
contrato  revisando,  afastado  a  comissão  de  permanência  e
possibilitado a compensação de valores e a repetição do indébito,
carece  de  interesse  recursal  a  parte  autora/apelante,  nestes
pontos,  impondo-se o não conhecimento do recurso quanto  às
matérias. (...). Tendo em vista a presunção de veracidade dos
fatos articulados na inicial, com base no art. 359 do CPC, eis
que não juntado aos autos o contrato firmado entre as partes,
declaro  a  nulidade  da  nota  promissória  vinculada  ao
contrato, já que o seu valor e do débito restaram modificados
em  razão  da  parcial  procedência  da  ação  revisional  de
contrato.” (...). (TJRS;  AC  303927-71.2012.8.21.7000;  Porto
Alegre; Décima Terceira Câmara Cível; Relª Desª Lúcia de Castro
Boller; Julg. 16/08/2012; DJERS 23/08/2012).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  APELO  DO  REQUERIDO.
Determinação  para  juntada,  pelo  banco,  do  pacto  firmado.
Descumprimento.  Incidência  do  art.  359,  I,  do  código  de
processo  civil. Juros  remuneratórios.  Limitação  à  taxa  legal.
Capitalização  de  juros.  Afastamento.  Impossibilidade  de
constatação da efetiva pactuação. Correção monetária. Aplicação
do  INPC.  Imposto  sobre  operações  financeiras.  Ausência  de
interesse recursal configurada no ponto.  Tarifa de abertura de
crédito  (tac)  e  de  emissão  de  carnê  (tec).  Cobrança
considerada abusiva.  Repetição do indébito.  Viabilidade na
forma  simples.  Recurso  parcialmente  conhecido  e
desprovido.” (TJSC;  AC  2012.000355-3;  Biguaçu;  Segunda
Câmara de Direito Comercial; Relª Desª Rejane Andersen; Julg.
27/03/2011; DJSC 25/04/2012; Pág. 209). 

DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS

Como visto do relato, sustenta a empresa insurgente ser possível a prática

do anatocismo, uma vez que fora devidamente pactuada.
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No  entanto, a  Corte  da  Cidadania  tem  defendido  a  necessidade  de

comprovação de estipulação contratual acerca da capitalização mensal dos juros. Sobre o

assunto, vejamos os seguintes precedentes:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO
REVISIONAL.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  INCIDÊNCIA  DAS
SÚMULAS  N.  182  DO  STJ  E  284  DO  STF.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DE  JUROS.  ILICITUDE.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  ART.  20,  §  4º,  DO  CPC.  CRITÉRIO  DE
EQUIDADE.  SUCUMBÊNCIA RECIPROCA. INEXISTENTE.  (…)
3.  É permitida  a  capitalização  anual  dos  juros,  desde  que
expressamente  convencionada,  nos  contratos  bancários
celebrados  com  instituições  financeiras.  (…)  Agravos
regimentais desprovidos.  (STJ – 4ª Turma. AgRg nos EDcl nos
EDcl no Ag 833669 / RJ. Relator: Min. João Otávio de Noronha. J.
Em 03/12/2009).

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS  -  PREVISÃO
CONTRATUAL  NÃO  DEMONSTRADA -  NÃO  INCIDÊNCIA.  1.
Não  demonstrada  a  pactuação  acerca  da  capitalização
mensal dos juros, inviável a incidência de tais encargos.  2.
Agravo regimental a que se nega provimento”.  (STJ – 4ª Turma.
AgRg no Ag 670669 / RS. Relator: Ministro HONILDO AMARAL
DE MELLO CASTR

Nesse sentido, a ausência do instrumento da avença no caderno processual,

decorrente da desídia do apelante a uma determinação judicial, afasta a possibilidade de

identificar  qualquer  tipo de pactuação nesse sentido,  única situação que permitiria  tal

exigência pela instituição recorrente.

Assim, só nos resta considerar como verdadeiras as alegações exordiais,

reconhecendo como inexistente a contratação do referido encargo, motivo que torna a sua

cobrança ilegal.

Acerca da matéria, colaciono arestos das Cortes Nacionais:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
MÚTUO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  RELATIVIZAÇÃO  DO
PACTA  SUNT  SERVANDA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
OBSERVÂNCIA  DA  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PREVISÃO EXPRESSA.
POSSIBILIDADE.  TABELA  PRICE.  ANATOCISMO  NÃO
AFASTADO  PELA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
IMPOSSIBILIDADE.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE.
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CUSTO EFETIVO TOTAL. TARIFAS DE EMISSÃO DE CARNÊ E
DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO.  CONTRATO  FIRMADO  APÓS
30.04.2008.  COBRANÇA  VEDADA.  COMPENSAÇÃO  E
RESTITUIÇÃO  SIMPLES  DE  VALORES  ADMITIDAS.
PERCENTUAL  FIXADO  A  TÍTULO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  MANTIDOS.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  SENTENÇA
REFORMADA EM  PARTE.  1.(...)   3.  Em  contratos  celebrados
após  31.3.2000,  como  na  hipótese  dos  autos,  é  permitida  a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, desde
que  expressamente  pactuada  e  de  forma  clara.  Na  hipótese,
verificase tal previsão, pelo que a sentença deve ser reformada
neste ponto. 4. A utilização da tabela price por si só não reflete
a  prática  de  anatocismo.  Esta  deve  ser  comprovada  nos
autos mediante perícia. Quando invertido o ônus da prova, a
instituição  financeira  deve  comprovar  a  inexistência  do
anatocismo.  Na  hipótese,  a  instituição  financeira  não  se
desincumbiu  do  seu  ônus,  razão  pela  qual,  na  espécie,  a
tabela  price  não  pode  ser  utilizada  como  meio  de
amortização. 5. (...) 8. Mantenho o percentual fixado a título de
honorários, por atender o disposto no art.  20 do CPC, todavia,
condeno às partes à sucumbência recíproca, nos termos do art.
21 do CPC. 9. Recurso parcialmente provido. Sentença reformada
em parte.” (TJRR; AC 0010.12.706400-3; Câmara Única; Rel. Juiz
Conv. Jefferson Fernandes da Silva; DJERR 12/11/2013; Pág. 42)
(grifei)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
INAPLICABILIDADE  DO  DECRETO  Nº  22.626/33  (LEI  DE
USURA).  LIMITAÇÃO  DA TAXA DE  JUROS.  POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL.  POSSIBILIDADE.  VOTO VENCIDO
EM PARTE. O limite de juros fixado no Decreto nº 22.626/33 (Lei
de Usura)  não se aplica às entidades financeiras.  Embora não
haja a limitação dos juros para instituições financeiras, não pode a
taxa  de  juros  ser  totalmente  liberada,  sem  nenhum  controle
efetivo,  devendo  ser  declarada  a  abusividade  de  cláusula  que
estipule  juros  excessivos.  A utilização da Tabela  Price como
metodologia de cálculo de parcelas de financiamento implica
capitalização mensal de juros. Com relação à capitalização de
juros,  está  assentado  tanto  na  doutrina  como  na
jurisprudência, a sua possibilidade, nas operações realizadas
pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema
Financeiro  Nacional  a  partir  da  publicação  da  medida
provisória n. 1.963-17 (31.3.00) e desde que pactuada. VVP:. O
art. 28, § 1º, I, da Lei nº 10.931/2004 não prevê expressamente a
possibilidade de capitalização mensal de juros,  de modo que a
prática permanece vedada nos contratos de Cédula de Crédito
Bancário. A capitalização mensal de juros, em regra, é vedada,
sendo admissível unicamente quando existir previsão legal. (Des.
Gutemberg da Mota e Silva). Recurso provido em parte.” (TJMG;
APCV  1.0024.12.137931-7/003;  Rel.  Des.  Mota  e  Silva;  Julg.
29/10/2013; DJEMG 08/11/2013) 

“AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÕES  CÍVEIS.  REVISIONAL  C/C
CONSIGNATÓRIA  INCIDENTE.  1º  RECURSO.  JUROS
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REMUNERATÓRIOS.  MÉDIA DE MERCADO.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
PACTUAÇÃO.  TARIFAS  BANCÁRIAS.  TARIFA DE  ABERTURA
DE CRÉDITO (TAC) E TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC).
CONTRATO  POSTERIOR  A  30.04.2008.  VIGÊNCIA  DA
RESOLUÇÃO  3.518/078.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA.
RECURSOS  REPETITIVOS.  TARIFA  ADMINSTRATIVA.
REGISTRO  DE  CONTRATO.  NÃO  CABIMENTO.
CONSIGNATÓRIA  INCIDENTE.  HONORÁRIOS  DE
SUCUMBÊNCIA  MANTIDOS.  2º  APELO.  TABELA  PRICE.
INADMISSIBILIDADE.  I.  (…)  III.  Expressamente  pactuada  a
capitalização mensal de juros no pacto em discussão, é possível a
sua cobrança. Além disso, o percentual anual (31,09% a. A.) é
superior ao duodécuplo da mensal (2,25% a. M.), a caracterizar
expressa pactuação, consoante precedentes do Superior Tribunal
de Justiça.  lV. A aplicação da tabela price nos contratos, por
capitalizar juros sobre juros, representa fator de desequilíbrio
entre os contratantes,  motivo pelo qual  acertada a decisão
que afastou o aludido encargo.  V. (...) IX. Deve ser mantida a
verba honorária fixada pelo magistrado singular, isto é, r$1.000,00
(mil reais), sendo metade para cada parte, eis que observados os
parâmetros  do  artigo  20,  §  3º,  do  Código  de  Processo  Civil.
Agravo improvido.” (TJGO; AC 0242976-10.2012.8.09.0093; Jataí;
Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Leobino Valente Chaves; DJGO
07/11/2013; Pág. 238) (grifei)

Portanto, como já dito, é inviável a capitalização mensal dos juros, uma vez

que,  considerando  como  legítimas  as  argumentações  dos  promoventes,  inexistiu

pactuação expressa acerca desse método, motivo que torna a sua exigência ilegal.

No tocante aos honorários advocatícios, entendo que a referida verba deve

ficar suspensa, nos termos da Lei 1.060/50, uma vez que o promovido encontra-se sob os

auspícios da gratuidade judiciária. 

A título elucidativo, colaciono pertinente julgado da Corte da Cidadania:

“EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  RECURSO  ESPECIAL.
OMISSÃO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
1. Havendo a concessão de gratuidade da justiça, mister que
a  condenação  em  custas  e  honorários  advocatícios  seja
suspensa, conforme determina o art. 12 da Lei  n. 1.060/1950.
2.  Embargos  de  declaração  parcialmente  acolhidos  para
determinar  que  a  condenação  em  custas  e  honorários
advocatícios seja suspensa pelo  prazo legal.” (STJ -  EDcl  no
AgRg  no  AREsp  424.428/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe
25/08/2014) (grifei)
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Com essas  considerações,  nos  termos  do  art.  557,  §1º-A do  Código  de

Processo  Civil, rejeito  a  preliminar  suscitada  e,  no  mérito,  PROVEJO

PARCIALMENTE  O  APELO,  apenas  para  determinar  a  suspensão  da  verba

advocatícia fixada, nos termos do art. 12, da Lei 1.060/50,  mantendo a sentença de

primeiro grau nos demais termos. 

Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.

 
João Pessoa, 11 de maio de 2015, segunda-feira.

Des. José Ricardo Porto  
               Relator

                                                                                                                             J/05
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